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PREÂMBULO

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026

PROCESSO N° 561/2026

SETOR COLIC - COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

BASE LEGAL:

Lei nº 14.133/2021.
LC nº 123/2006.
Leis Estaduais nº: 9.183/2023; 9.166/2023, 9.156/2023 e 8747/2020.
Decretos Estaduais nº: 285/2023 e 342/2023.

OBJETO:

Registro de preço, visando futuras e eventuais aquisições de Kit molecular para 
realização de  exame de Encefalite  Viral,  para pesquisa  e  diagnóstico de doenças  
neuros invasivos, visando  atender  as  necessidades  do  laboratório  de  Biologia  
Molecular – LACEN  da Fundação  de  Saúde  Parreiras  Horta, conforme as 
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento e 
seus anexos.

PARTICIPAÇÃO:

AMPLA PARTICIPAÇÃO - Item 01 será ampla a todas as empresas.

COTA  RESERVADA  ME/EPPP  -  Item  02  -Participação  exclusiva  às 
Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno Porte  sediadas  no Estado de  Sergipe,  nos 
termos da Lei Estadual nº 8.747/2020 e da LC nº 123/2006.

 DIA HORÁRIO

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DASPROPOSTAS 20/05/2026 17h00min

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 03/06/2026 09h00min

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o  horário de Brasília /DF e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL
Fundação de Saúde Parreiras Horta – FSPH – Unidade HEMOSE
Endereço: Avenida Professor José Bonifácio Fortes Neto, 400, Bairro Capucho
CEP49.095-000 – Aracaju-Sergipe
 Horário de Expediente: 7h ás 13h
Telefones: (079)3225-8037 - 3225-800
Email do Pregoeiro(a): viviane.araujo@fsph.se.gov.br
 OBSERVAÇÃO:Os interessados deverão acessar ohttps://licitacoes-e2.bb.com.br,www.comprasnet.se.gov.br
 e ouwww.fsph.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou dirigir-se a FSPH no endereço acima citado.

 
LOCAL:https://licitacoes-e2.bb.com.br– Licitação ID BB nº1093434
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MINUTA DE EDITAL

PROCESSO Nº 561/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2026.

1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1-A Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPH e este Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 37/2026 de 16 
demarçode2026 tornam público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados 
anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM.

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
da Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPH, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações", constante da página eletrônica do Banco do 
Brasil S.A.

OBSERVAÇÃO:  Em  caso  de  eventual  diferença  entre  a(s)  especificação(ões)  do  objeto  descritas  no 
Licitações-e e as especificações constantes neste edital de pregão eletrônico, prevalecerão as últimas.

2.0 - DO OBJETO:

2.1 - Registro de preço, visando futuras e eventuais aquisições de Kit molecular para realização do exame de 
Encefalite Viral, para pesquisa e diagnóstico de doenças neuro invasivas, visando atender as necessidades do 
laboratório de Biologia Molecular–LACEN da Fundação de Saúde Parreiras Horta, conforme as condições, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

2.2-O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, fornecedores, unidades 
participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras contratações decorrentes da Ata de 
Registro de preços.

2.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Estadual a firmar as contratações 
que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens, 
hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 
195 do Decreto Estadual nº 342/2023.

3.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1 - As despesas com o pagamento objeto deste Contrato correrão por conta dos repasses a serem efetuados 
a FSPH em decorrência do Contrato Estatal de Serviço.

4.0- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital mediante petição a ser enviada para o endereço de e-mail do pregoeiro indicado 
na primeira folha deste edital.

4.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.

4.2.1 - O pregoeiro poderá ser auxiliado, em caso de dúvida, por aqueles que participaram da fase de 
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planejamento da contratação, para apoio técnico, conforme art. 8º, §3º da Lei nº 14.133/2021, bem como 
pela Procuradoria Jurídica da FSPH, mediante consulta encaminhada pela COLIC, nos termos do §7º do 
art. 20 do Decreto Estadual nº 342/2023e § 3° do Art. 8° da Lei nº 14.133/2021.

4.3 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.4 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

4.5 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até três dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá, em caso de dúvida, requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.

4.5.1 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

   4.5.2 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração.

4.7- As impugnações ao Edital e os pedidos de esclarecimentos, somente serão considerados tempestivos se 
enviados até às 23h59min do último dia útil para apresentação. 

5.0-CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências constantes neste 
Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que pertençam ao ramo de atividade compatível 
com o  objeto  licitado,  legalmente  constituída  desde  que  satisfaça  as  exigências  fixadas  neste  edital  e 
apresente os documentos nele exigidos e demais normas aplicáveis à espécie, conforme o procedimento para 
COTA PRINCIPAL e COTA RESERVADA, previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela LC 
147/2014. A divisão em cota principal e reservada foi adotada visando ampliar a competitividade e fomentar 
a participação de ME/EPP, sem prejuízo da economicidade, conforme art. 48 da LC 123/2006.

5.1.1.Para o ITEM– 01 (Cota Principal) – quantidade estipulada destinada à participação ampla a todas 
as empresas interessadas que atendam aos requisitos do edital;

5.1.2. Para o ITEM– 02 (Cota Reservada) – quantidade estipulada destinada à Reserva de Cota 25% 
(vinte  e  cinco  por  cento) e  Participação  exclusiva  às  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno Porte 
sediadas no Estado de Sergipe, nos termos da Lei Estadual nº 8747/2020 e da LC nº 123/2006. 

5.1.3. Para a COTA PRINCIPAL, os licitantes enquadrados na condição de microempresa, ou empresa 
de  pequeno porte,  que pretender  utilizar-se  das  prerrogativas  asseguradas  pela  Lei  Complementar  nº 
123/2006,  alterada pela  Lei  Complementar  nº  147,  de  2014 deverão assinalar  em campo próprio do 
Sistema que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei mencionada.

5.2. A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa ou 

Av. Pres Tancredo Neves, S/N - Bairro Capucho 
PABX: (79) 3225-8000 Aracaju-SE, www.fsph.se.gov.br

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: 4W7T-AEEW-XRHA-1TCD Página 3 de 23

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 V

iv
ia

ne
 A

ra
uj

o 
C

ru
z 

A
lv

es



Página:4 de 23

empresa  de  pequeno  porte  na  Cota  Principal  do  processo  licitatório,  porém  será  considerada  como 
desistência da empresa do exercício das referidas prerrogativas.

5.3. Para a COTA RESERVADA, o(s) licitante(s) deverá(ão) declarar no campo Informações Adicionais a 
sua condição no sistema do Pregão Eletrônico a condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 
Porte – EPP,como condição para o exercício do benefício à referida cota.

5.3.1. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 

5.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 
ou,  diante  de  sua  recusa,  aos  licitantes  remanescentes  obedecendo a  ordem de  classificação,  desde  que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

5.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço.

5.6. A prioridade de aquisição dos produtos será da cota reservada.

5.7. O preço adjudicado à cota reservada deve situar-se, no máximo, 10% (dez por cento) superior ao preço 
adjudicado na cota principal, desde que não ultrapasse o valor máximo aceitável pela Administração.

5.8- Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

5.8.1-  estejam cumprindo a  penalidade de suspensão temporária  ou de impedimento de licitar  e  de  
contratar, impostas pelo Estado de Sergipe.

5.8.2- sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

5.8.3- estejam sob falência, dissolução ou liquidação;

5.8.3.1 - as empresas em recuperação judicial  poderão participar se comprovar a existência de 
plano de recuperação judicial homologado, aprovado ou autorizado pelo juízo competente.

5.8.4- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
estes  forem  os  elementos  técnicos  fundamentais  de  licitação  que  versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

5.8.5-  empresa,  isoladamente  ou em consórcio,  responsável  pela  elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários

5.8.6- servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

5.8.7- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei (Federal) nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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5.8.8- pessoa física ou jurídica que,  nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,  tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista

5.9- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,  para as 
sociedades  cooperativas,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o 
microempreendedor  individual  -  MEI,  sediados  em  Sergipe,  nos  termos  da  Lei  Estadual  8.747/2020  e 
conforme o art. 4º da Lei nº 14.133/2021

5.9.1 - Somente poderá beneficiar-se do tratamento favorecido as ME/EPP que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita  bruta  máxima admitida para  fins  de  enquadramento como empresa  de 
pequeno porte.

5.9.2 - Também não haverá direito a tratamento favorecido as ME/EPP e assemelhados que disputem os 
itens ou lotes cujo valor seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.

5.9.3 - Para a obtenção do benefício do tratamento favorecido, as empresas devem apresentar declaração, 
conforme modelo em anexo, no qual devem constar, se houver, os valores dos contratos firmados no ano 
da disputa.

5.10 - É admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 97 do Decreto Estadual nº 
342/2023.

6.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

6.1.2 - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

6.1.3 - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos, inclusive quanto às 
amostras;

6.1.4 - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

6.1.5 - verificar e julgar as condições de habilitação;

6.1.6 - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade jurídica;

6.1.7 - receber, examinar os recursos, emitir relatório e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão;
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6.1.8 - declarar o vencedor;

6.1.9 - adjudicar o objeto, quando não houver recurso e quando o valor arrematado estiver dentro do valor 
de referência;

6.1.10 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologação.

7.0 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES:

7.1- Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A.

7.2 - Os Licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 
provedor (sistema “Licitacoes-e”, do Banco do Brasil S/A, na página  https://licitacoes-e2.bb.com.br) até o 
limite do acolhimento das propostas.

7.3 - A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos do sistema 
eletrônico licitacoes-e, e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, por ato devidamente justificado.

7.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPH ou 
ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.

7.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.6  O licitante  será  responsável  por  todas  as  transações  que  forem efetuadas  em seu nome no  sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.0 - PARTICIPAÇÃO:

8.1  -  A participação  no  certame  dar-se-á  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e  intransferível  do 
representante  credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preços,  por  meio  do  sistema 
eletrônico no sítio  https://licitacoes-e2.bb.com.br, opção  "Acesso Identificado",  observando data e horário 
limite estabelecidos.

8.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário definidos 
para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste Edital.

8.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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8.3  -  Caso  haja  desconexão  com  o  Pregoeiro  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  pregão,  o  sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será  
suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  aos  participantes  na  opção 

“consultar mensagens” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da 
sessão.

8.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o Pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

8.5 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal “www.licitacoes-
e2.bb.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras 
decisões referentes ao procedimento.

9.0 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

9.1  -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema (licitacoes-e),  a  proposta  com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1- Para envio das documentações no sistema, seguir o manual de orientações para envio de pro
posta e documentos de habilitação, disponibilizado no sítio https://licitacoes-e2.bb.com.br;

9.1.2- A(s) proposta(s) deverá(ão) ser enviada(s) em seu(s) respectivo(s) lote(s); 

9.1.3-  Após  negociações,  a  proposta  atualizada  deverá  ser  anexada  no  sítio  https://licitacoes-
              e2.bb.com.br   dentro do prazo estabelecido no item 10.31.2.

9.2 - O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

9.2.1 – Os documentos em meio físico não serão recebidos/reconhecidos pela FSPH.

9.3 - A proposta de preços do licitante deverá conter as seguintes informações:

9.3.1 - Valor unitário e total do item;

9.3.2 - Marca;

9.3.3 - Fabricante;

9.3.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência.

9.4 - O licitante classificado em primeiro lugar terá o prazo de até 3 horas para apresentação dos documentos 
de habilitação. 

9.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
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ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006.

9.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.7 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema;

9.8 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

9.9 - Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.10 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da 
data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

9.11 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico  e  neles  deverão  estar  inclusas  todas  e  quaisquer  despesas,  tais  como frete,  encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

9.12 -  O não cumprimento do item 9.0,  e  de seus subitens,  ensejará  desclassificação no certame,  salvo 
motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

9.13  -  A proposta  de  preços  deverá  ser  cotada  de  acordo  com o  detalhamento  constante  no  Termo de 
Referência (Anexo I).

10.0 - ABERTURA   DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES:

10.1- A partir do horário previsto neste edital,  terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 8.1, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas. 

10.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

10.2.1- Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances.

10.2.2- Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.

10.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de até 10 lotes da mesma licitação. 

10.3.1- O pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a sua opção por realizar 
a disputa simultânea de lotes, se for o caso.

10.3.2 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial.
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10.4 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

10.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances.

10.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.6.1 - O lance deverá ser ofertado PELO VALOR TOTAL DO ITEM.

10.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital.

10.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

10.9 - O intervalo entre os lances enviados, tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance  que  cobrir  a  melhor  oferta,  não  poderá  ser  inferior  a  05  (cinco)  segundos,  sob  pena  de  serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

10.10  -  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  “ABERTO  E 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

10.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.  Após esse prazo,  o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.

10.12 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.12.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores  
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fecha
do em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.

10.13.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, ha
verá  o reinício da etapa fechada,  para  que os  demais  licitantes,  até  o  máximo de três,  na  ordem de  
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será  sigiloso até o 

encerramento deste prazo.

10.14 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
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10.15 - Em caso de falha no sistema (em qualquer fase do certame) a ocorrência deverá ser comunicada 
imediatamente ao Banco do Brasil, pelo licitante ou pelo pregoeiro. Os lances em desacordo com os subitens 
anteriores poderão ser  desconsiderados pelo pregoeiro após manifestação do Banco do Brasil  acerca  da 
ocorrência;

10.15.1 - Na hipótese do subitem anterior,  a ocorrência deverá ser registrada no chat de 
mensagens (licitações-e.com).

10.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

10.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por tempo superior a dez 
minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.20 - O Critério de julgamento adotado será o  MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.

10.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.

10.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até  5% (cinco por  cento)  acima da  melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.

10.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.25 -  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte  que  se  encontrem naquele  intervalo  de  5% (cinco  por  cento),  na  ordem de  classificação,  para  o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.27 -  Quando houver  propostas  beneficiadas  com as  margens de preferência  em relação ao produto 
estrangeiro,  o critério de  desempate  será aplicado exclusivamente entre  as  propostas que fizerem jus  às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
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10.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, na seguinte ordem:

10.29.1 -  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;

10.29.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações; 

10.29.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;

10.29.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.

10.30 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, nos termos do §1º 
do art. 60, da Lei nº 14.133/2021.

10.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

10.31.1 -  A negociação será  realizada por meio do sistema,  podendo ser  acompanhada pelos  demais 
licitantes.

10.31.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital. 

10.32 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1 -  O Pregoeiro efetuará  o  julgamento das  propostas  pelo critério  de  "MENOR PREÇO",  podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste edital.

11.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor.

11.2.1  –  No  caso  em que  o  orçamento  estimado da  contratação  tenha  caráter  sigiloso,  ele  será 
tornado público apenas e imediatamente após a classificação final e fase de negociação, sem prejuízo da 
divulgação  no  instrumento  convocatório  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das  demais  informações 
necessárias para a elaboração das propostas (Art. 51 do Decreto Estadual n.º 342/2023).

11.3 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência estipulado nos 
autos do processo administrativo que deu origem a este edital. 
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11.4 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.4.1 - contiver vícios insanáveis;

11.4.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

11.4.3  -  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo  definido  para  a 
contratação;

11.4.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.4.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.

11.5 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

11.5.1 - A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.5.2 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

11.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor 
da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos 
itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis, superfaturados ou acima dos valores unitários de referência;

11.7 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas,  a  sessão pública somente  poderá ser  reiniciada mediante  aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.8 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido pelo pregoeiro, sob pena de não aceitação da 
proposta.

11.8.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
lici tante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.8.2  -  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que 
contenham as ca racterísticas  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e 
procedência, além de outras in formações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,  sob  pena  de  não  aceitação  da 
proposta.

11.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.10 -  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

11.12 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, abaixo definidas, o Pregoeiro examinará a 
proposta  ou o lance subsequente,  verificando a  sua aceitabilidade,  na  ordem de classificação,  e  assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

12.0 - DA HABILITAÇÃO:

12.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1  -  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

12.1.2 -  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com o  Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.1.3 -  Caso conste  na  Consulta  de  Situação do Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas 
Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

12.1.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

12.1.5 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

12.1.6  -  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante  inabilitado,  por  falta  de 
condição de participação.

12.2 -  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação dos  documentos  originais  não  digitais  quando houver  dúvida  em relação  à  integridade do 
documento digital.

12.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

12.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for  a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.4.1  -  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de 
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documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

12.5 - Havendo a necessidade de envio de documentos  de habilitação complementares,  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a anexá-los no sítio 
http://www.licitacoes-e.com.br/ no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação.

12.6 - Ressalvado o disposto no item 8.3 (desconexão do sistema), os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

12.7  - Habilitação jurídica: 

12.7.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;

12.7.2  -  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.7.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente  registrado na Junta  Comercial  da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.7.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.7.5  -  No caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.7.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

12.7.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

12.7.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

12.7.9 - Além dos documentos acima arrolados, em cada caso, se permitido o consórcio de empresas, 
deverá haver comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados, no qual conste cláusula de responsabilidade solidária e indicação da pessoa jurídica 
líder, responsável pelo consórcio, conforme art. 97 do Decreto Estadual nº 342/2023.

12.7.9.1 - As empresas que participem por meio de consórcio ficam impedidas de participar desta 
licitação de forma isolada ou por meio de outro consórcio.

12.7.9.2 - Todas as empresas que compõem o consórcio devem apresentar seus documentos para fins 
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de habilitação jurídica.

12.8 - Regularidade fiscal e trabalhista:

12.8.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

12.8.2 -  prova de regularidade fiscal  perante  a Fazenda Nacional,  mediante  apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.

12.8.3 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.8.4  -  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.8.5 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.8.6 -  prova de regularidade com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do licitante,  relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.8.7 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

12.8.8 - caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

12.8.9 - caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

12.8.10 - Todas as empresas que compõem o consórcio devem apresentar regularidade fiscal e trabalhista.

12.9 - Qualificação Econômico-Financeira.

12.9.1-  Certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência,  recuperação  judicial  ou  recuperação  extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante. Caso a empresa se encontre em processo de recuperação 
judicial, deverá ser apresentada certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da 
Lei nº 14.133/2021;

12.9.2-  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios sociais,  já 
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exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por  balancetes  ou balanços provisórios,  podendo ser  atualizados por  índices  oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

12.9.2.1 - As exigências contidas neste item podem ser comprovadas por meio de registro na junta 
comercial respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital, na forma da 
legislação que regula a matéria;

12.9.2.2- No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais. 

12.9.2.3-  no caso de empresa constituída há menos de 02 (dois)  anos,  admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

12.9.2.4 - é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

12.9.2.5  -  Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser  acompanhados  da  última 
auditoria  contábil-financeira,  conforme  dispõe  o  artigo  112  da  Lei  nº  5.764,  de  1971,  ou  de  uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

12.9.2.6 -  A comprovação da situação financeira  da empresa será constatada mediante  obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
AtivoCirculante+RealizávelàLongoPrazo
PassivoCirculante+PassivoNãoCirculante

S
G =

AtivoTotal
PassivoCirculante+PassivoNãoCirculante

L
C =

AtivoCirculante
PassivoCirculante
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12.9.2.6.1- As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão  comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital social 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente.

12.9.3 - Em caso de consórcio, devem ser cumpridos os seguintes requisitos:

12.9.3.1 - apresentação do somatório dos valores de cada consorciado na proporção de sua respectiva 
participação; 

12.9.3.2 - acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor, índice ou percentual exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira;

12.9.3.3 - demonstração, por todos os consorciados, do atendimento aos requisitos contábeis definidos 
no instrumento convocatório.

12.10 - Qualificação Técnica

12.10.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
nacional  ou  internacional,  onde  venha  comprovar  a  aptidão  para  desempenho de  atividade  pertinente  e 
compatível/semelhante em características, quantidades e prazos com o objetivo desta licitação, demonstrando 
que o licitante está apto a fornecer objeto licitado;

12.10.2 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante.

12.10.3 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor, comprovando o fornecimento dos produtos a nível nacional em volume mensal semelhante ou 
superior ao constante neste instrumento, garantindo o atendimento à demanda prevista.

12.10.4 O licitante deverá atender aos requisitos de qualificação técnica exigidos no anexo I – Termo de 
Referência.

12.10.5 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício.

12.10.6 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital.

12.10.7 -  Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como microempresa  ou 
empresa  de  pequeno  porte,  e  uma  vez  constatada  a  existência  de  alguma  restrição  no  que  tange  à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.10.8 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a anulação 
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da declaração de vencedor e a consequente inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.10.9 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.10.10 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.10.11 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.

12.10.12 - O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis.

12.10.11.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) lote (s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes.

12.10.13 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.

12.10.14 -  A falta de qualquer dos documentos de habilitação exigidos no edital  implicará a 
inabilitação  da  licitante,  situação  em  que  poderá  ser  concedido  prazo  para  complementação  da 
documentação, mediante motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro.

12.10.15 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

13.0 - DOS RECURSOS  :  

13.1 - Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 24 (vinte e quatro) horas, durante o qual, qualquer 
licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, isto 
é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos.

13.2  -  Não será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

13.3 - A falta de manifestação quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

13.4 - Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 
razões  de  recurso,  sendo  o  mesmo  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  e  terá  início  na  data  de 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição de recurso, nos termos do art. 165 inciso I, e II, §4º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.

13.5 - O(s)recurso(s) e contrarrazões deverão ser apresentados exclusivamente por meio eletrônico, dirigida 
ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e n.º do certame, a razão 
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social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato.

13.6 - Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 3 (três) dias, conforme art. 
165 da Lei Federal nº 14.133/2021 para:

13.6.1 - Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido, 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente;

13.6.2 - Motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 - Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

13.6.4 - O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.

13.6.5 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.6.6 - A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no Preâmbulo do 
presente edital.

13.6.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
no preâmbulo deste Edital.

14.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não se 
realizarem lances durante a sessão de disputa, caberá ao Diretor(a) Geral da FSPH a adjudicação do objeto 
ao licitante declarado vencedor.

14.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor (es).

14.3  -  Após a  adjudicação,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  o  Diretor(a)  Geral  da  FSPH 
homologará o procedimento licitatório.

15.0 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.1 - Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificadas em primeiro lugar em 
cada lote serão convocadas para assinar a Ata de Registro de Preço, que também conterá a assinatura do 
Ordenador de Despesas.

15.1.1 – Os convocados selecionados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços em 
prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis após convocação da FSPH.

15.1.2  -  O  prazo  para  assinatura  poderá  ser  prorrogado  apenas  uma  vez,  por  igual  período,  quando 
solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pela FSPH.

15.1.3 – A assinatura da Ata de Registro de Preços realizar-se-á através de certificação digital no padrão 
ICP-Brasil e protocolado virtualmente, no sítio https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/.

15.1.3.1 – O protocolo virtual deve ser endereçado ao setor de Registro de Preços da FSPH.

15.1.4  –  Os  fornecedores  selecionados  deverão  indicar  representantes,  às  suas  expensas,  com poderes 
específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

15.2 – O fornecedor que não providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preço no prazo acima perderá o 
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direito a ter seus preços registrados, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em vigor.

15.3  -  É  facultado  à  FSPH,  quando o convocado não assinar  a  Ata  de Registro  de  Preços  no prazo  e 
condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, independentemente 
da aplicação das sanções prevista na legislação em vigor.

15.3.1 – Os licitantes remanescentes deverão comprovar previamente toda a documentação de habilitação 
exigida no edital, para a assinatura da Ata.

15.3.2 – Caso o licitante remanescente não comprovar a habilitação, convocar-se-ão os demais, observada a 
ordem de classificação.

16.0 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

16.1  –  A Ata  de  Registro  de  Preços  é  o  documento  vinculativo,  obrigacional,  com  característica  de 
compromisso para futura contratação com a Administração Pública Estadual, na qual se registram os preços, 
fornecedores, unidades participantes e condições a serem praticadas.

16.2  –  A Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  os  órgãos  e  entidades  do  Estado  de  Sergipe  a  firmar 
contratações, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação; sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

16.3  –  A Ata  de  Registro  de  Preços  terá  validade  de  01  (um)  ano,  a  partir  da  data  de  sua  assinatura, 
prorrogável, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

16.4 – O preço registrado e os respectivos fornecedores são divulgados no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

17.0 – DAS CONTRATAÇÕES:

17.1 -  Após a publicação da Ata  de Registro  de  Preços  da  FSPH  no Portal  Nacional  de  Contratações 
Públicas - PNCP, poderão ser firmadas contratações dentro do prazo de validade do Registro.

17.2 - As Contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços formalizar-se-ão mediante a assinatura de 
Instrumento - CONTRATO DE FORNECIMENTO (Anexo III) –, firmado entre as unidades participantes e 
os detentores do registro.

17.2.1 - As cláusulas contratuais observarão as especificações do objeto e condições definidas na legislação 
vigente,  neste  edital  e  anexos,  na  Ata  de  registro  de  Preços,  e  nas  propostas  vencedoras, 

independentemente de transcrição.

17.3 - As contratações pelo sistema de Registro de Preços podem ser formalizadas enquanto vigente a Ata de 
Registro de Preços.

17.3.1 - O contrato firmado durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços tem vigência própria 
e produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o término da vigência da 
Ata.

17.4 - Os preços contratados são irreajustáveis.

18.0 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

18.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues ou os serviços prestados no prazo de até 15 (quinze) 
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dias, nas  condições  estipuladas  neste  edital  e  em  seus  anexos, contados da emissão da ordem de 
fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço: no HEMOSE - Almoxarifado Central da Fundação 
de Saúde Parreiras Horta, situado a Avenida Professor Bonifácio Fortes Neto, nº 400, Bairro Capucho, Bloco 
Administrativo, Aracaju, Estado de Sergipe.

18.2 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 138, do Decreto Estadual nº 342/2023.

18.3. O contratado é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os produtos em 
que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação.

18.4. A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de fornecimento 
indicadas no anexo I do edital e da proposta do fornecedor.

18.5. Poderá ser designada comissão para recebimento dos bens ou serviços, nos termos do art. 138, II do 
Decreto Estadual nº 342/2023.

18.6. O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública não exclui a responsabilidade civil 
do(s)  fornecedor(es)  por  vícios  de  quantidade  ou  qualidade  do(s)  produto(s)  ou  disparidades  com  as 
especificações  estabelecidas  neste  edital  e  seus  anexos,  verificadas  posteriormente,  garantindo-se  à 
Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º  8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor.

19.0 -  DA FORMA DE PAGAMENTO:

19.1 -  O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 
corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de 
Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  certificada  e  atestada  pelo  setor  responsável  pelo  acompanhamento  e 
fiscalização do órgão contratante;

19.1.1-As notas fiscais/faturas que apresentem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 
correções.  Nesse  caso,  o  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  começará  a  fluir  a  partir  da  data  de 
apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.

19.1.2-O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

19.1.3 -  Em caso de consórcio,  as regras  de faturamento devem obedecer ao disposto no art.  98 do 
Decreto Estadual nº 342/2023.

20.0 – DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO CANCELAMENTO DOS REGISTROS:

20.1 – Os preços registrados na Ata não poderão ser reajustados, mas poderão ser revisados se tornarem-se 
superiores aos praticados no mercado, conforme disposições da cláusula Décima Primeira da Ata de Registro 
de Preços 

20.2 – Se, por algum motivo superveniente, o fornecedor não puder manter o compromisso registrado na Ata, 
deverá apresentar  à FSPH justificativa comprobatória da impossibilidade,  antes de ser  notificado para o 
fornecimento, caso em que, aceita a justificativa, poderá ser liberado do compromisso sem aplicação de 
penalidade, conforme disposições da cláusula Décima Primeira da Ata de Registro de Preços.

21.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
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21.1 - Os licitantes que cometerem qualquer das infrações previstas nos artigos 215, 216 e 217 do Decreto 
Estadual nº 342/2023 poderá sofrer as seguintes sanções:

21.1.1 - advertência;

21.1.2 - multa, observados os seguintes limites máximos:

a)  multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia,  até o trigésimo dia de atraso,  sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado;

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total  ou parcial  da obrigação não cumprida,  com o 
conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;

21.1.3 - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 3 (três) anos;

21.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

21.2 -  O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada,  retido dos pagamentos 
devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade 
com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

21.3 - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

22.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

22.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação,  podendo a Fundação de Saúde 
Parreiras Horta - FSPH revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

22.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a FSPH 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.

22.3  -  O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  prestadas  e  dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade  das  informações  nele  contidas  implicará  imediata  desclassificação  do  proponente  que  o  tiver 
apresentado,  ou,  caso  tenha  sido  o  vencedor,  a  rescisão  do  contrato,  sem prejuízo  das  demais  sanções 
cabíveis.

22.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

22.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Fundação de Saúde 
Parreiras Horta, com exceção do prazo de 24 (vinte e quatro horas) para a intenção de recurso que, caso 
expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais.

22.6 - O resultado final da licitação (Extrato da Ata de Julgamento), assim como os demais documentos 
pertinentes ao certame,  poderão ser  consultados e obtidos por meio do Portal  Nacional  de Contratações 
Públicas (PNCP), mediante acesso à aba “Acessar Contratação”, por intermédio da qual o interessado será 
redirecionado ao portal do sistema eletrônico em que foi conduzido o procedimento licitatório.
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22.7  -  É  facultado  ao  Pregoeiro  ou  à  Autoridade  Superior,  em  qualquer  fase  da  licitação,  promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.8 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

22.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação.

22.10 -  As decisões referentes a este processo licitatório  poderão ser  comunicadas  aos  proponentes por 
qualquer  meio  de comunicação  que comprove  o recebimento ou,  ainda,  mediante  publicação no  Diário 
Oficial do Estado.

22.11 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital.

22.12 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro,  comunicando devidamente aos licitantes do 
pregão eletrônico.

22.13 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 
dos Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital.

22.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Aracaju/SE.

22.15 - Constitui parte integrante deste edital:

22.15.1 - Anexo I - Termo de Referência;

22.15.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;

22.15.3 - Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços;
22.15.4 - Anexo IV - Modelos de Declarações;

Aracaju, 18 de maio de 2026
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 4W7T-AEEW-XRHA-1TCD

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/05/2026 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

Viviane Araujo Cruz Alves
***26032***
COMISSÃO DE PREGOEIROS - FSPH
Fundação de Saúde Parreiras
Hortas
18/05/2026 13:21:07
(Docflow)




irus humano 6 e 7

vírus B19, Entero-

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte se-
cadual nº 8.747/2020 e da LC nº 123/2006.

UNIDADE
QUANTIDADE

DEMEDIDA

stes para detecção

tras de líquido ce-
serem processadas

ISM 7500 da Bi-

Amplio 86 da I oc

EpsteinBarr, Herpes simplex 1 e 2, Herpes vi

Varicela-Zoster, Parecovírus humano, Parvo
vírus.

COTA RESERVADA: Participação exclusiva às N

diadas no Estado de Sergipe, nos termos da Lei Est

ITEM ESPECIFICAÇÕES

Kit Multiplex para detecção de vírus - tes

qualitativa de ácido nucléico viral em amost

falorraquidiano (LCR), plasma e/ou soro, a s

nos equipamentos de amplificação: ABI PR
osvstems Ouantsutidio 5 da ThermoFisher

UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADE

stes para detecção
tras de líquido ce-
serem processadas

ISM 7500 da Bi-

Amplio 96 da Loc-

dade mínima de 1

as e que permane-

ongelamentos. Pa-
Citomegalovirus

TESTES 1.500

ções estabelecidas neste instrumento.

COTA PRINCIPAL:

ITEM

01

ESPECIFICAÇÕES

Kit Multiplex para detecção de vírus tes

qualitativa de ácido nucléico viral em amost

falorraquidiano (LCR), plasma e/ou soro, a

nos equipamentos de amplificação: ABI PR

osystems, Quantsutidio 5 da ThermoFisher, A

cus. Deverá ter registro na ANVISA e vali

(um) ano. Que possibilite preparo de alíquot

ça estável por, no mínimo, 05 ciclos de desc
tógenos detectados: Adenovírus humano

FERÊNCIA

ÇÃO (art.6°,XXIII, “a"e""da Lei nº 14.133/2021)

os termos da tabela abaixo, conforme especifica-

5 FSPH
Fundação de Saúde

Parreiras Horta

TERMO DE RE

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATA

1.1. Registro de preço de kit de encefalite viral no



-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

erência.

<XIII, "d"da Lei nº14.133/2021)

mbientais e socioambientais quanto à inserção de re-

e licitação promovidos pela Administração Pública

ais critérios de sustentabilidade incluídos na descri-

isitos, os quais estão fundamentados no Guia Nacio-

4.1- A descrição da solução como um todo encontra-

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6°,)

Ações de Sustentabilidade:

5.1 - Visando à efetiva aplicação de critérios, ações a

quisitos de sustentabilidade ambiental nos editais d

Fundação de Saúde Parreiras Horta, além dos eventu

ção do objeto, é necessário atender aos seguintes requ

nal de Contratações Sustentáveis:

na realização do diagnóstico de encefalite viral para

atendimento à demanda analítica dos 75 municípios

dispõe a lista nacional de notificação compulsória de

ormidade com as orientações do Ministério da Saúde

alização do referido exame

e Contratações Anual 2026, conforme consta das in-

DO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO

.6°, XXIII,"c"e art.40 § 1º,I, da Lei nº 14.133/2021)

blica. Neste contexto, o item solicitado é necessário

pacientes suspeitos de doenças neuroinvasivas, em a

do Estado de Sergipe.

3.3. A Portaria n° 204 de 17 de fevereiro de 2016

doenças, agravos e eventos de saúde pública em confo

em vigor sendo de responsabilidade do Lacen/SE a re

3.4. O objeto da contratação está previsto no Plano d

formações básicas desse termo de referência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TО

OBJETO E ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO(ART

contados da assinatura da ATA, na forma do artigo

CESSIDADE DE CONTRATAÇÃO (art.6°,  XXIII,

acen/SE) tem como missão contribuir para a pro-

ças, atuando como referência estadual para as ques-

nte função no diagnóstico dos agravos de saúde pú-

2.

2.1-

FSPH
Fundação de Saúde
Parreiras Horta

DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 02 anos

105 da Lei n° 14.133/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NE

"b",daLein°14.133/2021)

3.1. O Laboratório Central de Saúde Pública (L

moção e recuperação da saúde e prevenção de doeno

tões científicas e tecnológicas. Desempenha importa



udos Técnicos Preliminares: Mobius, Seegene, equi-

or, será requerida uma carta de solidariedade emitida

ação ao preço, o proponente classificado provisoria-

ra. As informações sobre data, local e horário para a

n no sistema, e a presença será facultativa para todos

lo(s), conforme as justificativas apresentadas nos Est

valente, similar ou de melhor qualidade.

a exigência de amostra

5.3- Se o fornecedor for um revendedor ou distribuidd

pelo fabricante, garantindo a execução do contrato.

5.3.1 - Após a aceitação da proposta em rel

mente em primeiro lugar deverá fornecer uma amost

apresentação serão divulgadas por meio de mensagen

os interessados inclusive outros fornecedores

equipamentos que geram resíduos líquidos em seus

e os efluentes desses equipamentos estão nas condi-

to de efluentes conforme os critérios da resolução

e de esgoto. Caso contrário, os fabricantes/represen-

cnicas entre outros, a serem aplicados para tratar es-

conforme os critérios da resolução 430/2011 do CO-

a Lei nº 14.133/2021):

eJ3( semuintels) marcals) caracteristica(s) ou mode.

5.1.5 - O(s) fabricante(s)/representante(s) de

processos deverão emitir laudo(s) que comprovem qu

ções, parâmetros, padrões e diretrizes de lançamen

430/2011 do CONAMA para serem lançados na rede

tantes terão que informar quais os procedimentos, téo

ses efluentes para serem lançados na rede de esgotos-

NAMA.

ndicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, d

52- Nesta contratacão será permitida a indicacão

do ou em parte, por material reciclável, atóxico, bio-

orte, o armazenamento e a própria utilização;

dos nos processos são classificados e seguirão os cri-

ANVISA, resolução 358/2005 do CONAMA e Lei

cessos deverão estar nas condições, parâmetros, pа-

lo os critérios da resolução 430/2011 do CONAMA
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5.1.2 - Que os bens sejam embalados, no tod

degradável, que garantam a proteção durante o transp

5.1.3 - Os resíduos de serviços de saúde gerad

térios de MANEJO declarados na RDC 222/2018 da

12.305/2010;

5.1.4 - Os resíduos líquidos gerados nos pro

drões e diretrizes de lançamento de efluentes segund

para serem lancados na rede de esooto.



uidor, será necessária uma carta de solidariedade

atrato.

.

dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,

(art.6°, XXIII,“a"e"i"da Lei nº14.133/2021)

Da exigência de carta de solidariedade

5.6 - Se o fornecedor for um revendedor ou distrib

emitida pelo fabricante, garantindo a execução do cor

Subcontratação

5.7- É permitida a subcontratação.

Garantia da contratação

5.8 - Não haverá exigência da garantia da contratação

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

o primeiro classificado não seja(m) aceita(s), a acei-

do classificado será analisada. O processo continuará

ucessivamente, até que uma amostra que atenda às

crada.

a Administração serão considerados protótipos e po-

nica encarregada da análise, sem que isso resulte em

à Administração todas as condições necessárias para

al, manuais impressos em língua portuguesa para о

5.5.2 - Caso a(s) amostra(s) fornecida(s) pel

tabilidade da proposta ou lance oferecido pelo segund

com a verificação da(s) amostra(s) e, dessa forma, s

especificações deste Termo de Referência seja encont

5.5.3 - Os exemplares disponibilizados para

derão ser manipulados e desmontados pela equipe téc

direito a ressarcimento.

5.5.4 - Os interessados devem disponibilizar

a realização de testes e fornecer, sem custo adicion

perfeito manuseio, quando aplicável.

prazo estabelecido mediante uma solicitação funda-

antes do término do prazo inicialmente estipulado.

do prazo estipulado ou houver atraso na entrega sem

egue fora das especificações previstas, a proposta se-

es mínimos de aceitabilidade:

nunicados através de mensagem no sistema.
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5.4.2 - É possível solicitar a prorrogação do

mentada no chat pelo interessado, desde que seja feita

5.4.3 - Se a amostra não for entregue dentro

justificativa aceitável, ou ainda se a amostra for entre

rá rejeitada.

5.5 - Serão avaliados os seguintes aspectos e padrõc

5.5.1 - Os resultados das avaliacões serão com



o ou suspensão do contrato, o cronograma de execu-

respondente, com tais circunstâncias sendo registra-

a contratada devem ser feitas por escrito sempre que

o de mensagem eletrônica para essa finalidade.

nte da empresa para adoção de providências que de-

equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

o inicial com o objetivo de apresentar o plano de fis-

obrigações contratuais, os mecanismos de fiscaliza-

omplementar de execução da contratada (se houver).

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisaçãd

ção será estendido automaticamente pelo período cor

das através de uma simples apostila.

7.3 -. As comunicações entre o órgão ou entidade ea

o ato demandar tal formalidade, sendo permitido o us

7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representa

vam ser cumpridas de imediato.

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento e

representante da empresa contratada para uma reuniã

calização. Esse plano incluirá informações sobre as

ção, as estratégias para execução do objeto, o plano с

emissão da 4ª ordem de forneci-

mento.

o de validade na data da entrega não poderá ser infe-

e.

ada, a empresa deverá comunicar as razões respecti-

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisa-

or.

rt.6°,XXIII,"f"da Lei nº14.133/2021)

conforme as cláusulas acordadas e as disposições da

onsável pelas consequências de sua inexecução total

4 a 500 testes

6.1.1 - No caso de produtos perecíveis, o prazd

rior a 75% do prazo total recomendado pelo fabricant

6.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinal

vas com pelo menos 5 dias de antecedência para que

do, ressalvadas situações de caso fortuito e força maid

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (a

7.1 - As partes devem executar o contrato fielmente,

Lei nº 14.133, de 2021, sendo que cada uma será resp

ou parcial.

emissão da 1ª ordem de
fornecimento.

15 dias úteis a partir da

emissão da 2ª ordem de forneci-

mento.

15 dias úteis a partir da emis-

são da 3ª ordem de

fornecimento.

15 dias úteis a partir da
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2a 500 testes

a

За 500 testes



manutenção das condições de habilitação da contra-

ntias, as glosas e a formalização de apostilamento e

mprobatórios pertinentes, caso necessário.

rigações contratuais, o fiscal administrativo do con-

a, reportando ao gestor do contrato para que tome as

etência;

do processo de acompanhamento e fiscalização do

cução no histórico de gerenciamento do contrato, a

ncias, das alterações e das prorrogações contratuais,

ssidade de adequações do contrato para fins de aten-

7.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a

tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as gara

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos CO

7.8.1- Caso ocorram descumprimento das ob

trato atuará tempestivamente na solução do problema

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua comp

7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização

contrato contendo todos os registros formais da exe

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrên

elaborando relatório com vistas à verificação da nece

ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

assem sua competência, para que adote as medidas

viabilizar a execução do contrato nas datas apraza-

ediatamente ao gestor do contrato.

ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

ação tempestiva ou à prorrogação contratual;

egistros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

ompetência.

7.7.3-О fiscal técnico do contrato informará

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrap

necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4- No caso de ocorrências que possam ir

das, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato im

7.7.5- О fiscal técnico do contrato comunicar

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renov

7.7.6-O gestor do contrato acompanhará os r

as ocorrências relacionadas à execução do contrato

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua с

ecução do contrato, para que sejam cumpridas todas

segurar os melhores resultados para a Administração;

-.133/2021, o fiscal técnico do contrato registrará no

acionadas à execução do contrato, fornecendo uma

ização das falhas ou defeitos observados.

egularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá noti-

erminando prazo para a correcão:
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7.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a exe

as condições estabelecidas no contrato, de modo a ass

7.7.1- Conforme o art. 117, $1°, da Lei n° 14

histórico de gerenciamento todas as ocorrências rel

descrição detalhada que seja necessária para a regular

7.7.2- Identificada qualquer inexatidão ou irre

ficacões para a correcão da execucão do contrato. det



ma sumária, no ato da entrega, juntamente com a no-

endereço RUA QUIZE, 127, CAPUCHO - ARA-

elo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

com as especificações constantes no Termo de Refe-

o ou em parte, inclusive antes do recebimento provi-

onstantes no Termo de Referência e na proposta, de-

ntar da notificação da contratada, às suas custas, sem

8. C OS DE MEDIÇAO E DE

Recebimento

8.1- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forn

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

CAJU/SE – СЕР 49095-000, рelo(a) responsável peе

efeito de posterior verificação de sua conformidade C

rência e na proposta.

8.1.1 - Os bens poderão ser rejeitados, no tod

sório, quando em desacordo com as especificações co

vendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a cor

ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

estiva renovação ou prorrogação contratual.

final com informações sobre a consecução dos obje-

is condutas a serem adotadas para o aprimoramento

tação pertinente ao setor de contratos para a formali-

o, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

7.10-O fiscal administrativo do contrato comunicará

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempe

7.11 Ο gestor do contrato deverá elaborar relatório

tivos que tenham justificado a contratação e eventua

das atividades da Administração.

7.12 - O gestor do contrato deverá enviar a documen

zação dos procedimentos de liquidação e pagamento

nos termos do contrato.

co comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

obrigações assumidas pelo contratado, com menção

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e

o cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

cias para a formalização de processo administrativo

es, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
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7.9.2- O gestor do contrato emitirá document

técnico e administrativo quanto ao cumprimento de

ao seu desempenho na execução contratual, baseado n

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

7.9.3- O gestor do contrato tomará providên

de responsabilização para fins de aplicação de sançõ

221 do Decreto Estadual nº 342/2023;



erá reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

21

de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

etente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen-

lementos necessários e essenciais do documento, tais

8.2.1 - О prazo de que trata o item anterior s

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/202

8.2.2 Para fins de liquidação, o setor comp

to de cobrança equivalente apresentado expressa

como:

os el

a) - O prazo de validade;

b) - A data de emissão;

c) - Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) - O período respectivo de execucão do contrato;

do, de inconsistências na execução do objeto ou de

ança equivalente, verificadas pela Administração du-

rá computado para os fins do recebimento definitivo.

o não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

-profissional pela perfeita execução do contrato.

nça equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis pa-

0

veis por igual período, nos termos do art. 7º, §3° da

8.1.6 - О prazo para a solução, pelo contrata

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobra

rante a análise prévia à liquidação de despesa, não ser

8.1.7 - O recebimento provisório ou definitiv

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético

iquidaçãо

8.2 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobran

ra fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogá

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

idade de diligências para a aferição do atendimento

ecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade е

a Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa pa-

controversa da execução do objeto, para efeito de li-
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8.1.4 - О prazo para recebimento definitivo

justificada, por igual período, quando houver necess

das exigências contratuais.

8.1.5 - No caso de controvérsia sobre a ex

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da

ra emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela in

quidação e pagamento.



ante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

spondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

, os pagamentos serão realizados normalmente, até

tado não regularize sua situação junto ao SICAF

liquidação da despesa por meio de crédito em conta

razo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a

cificada e atestada pelo setor responsável pelo acom-

8.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contrat

contratual nos autos do processo administrativo corre

8.2.9 - Havendo a efetiva execução do objetd

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contra

Prazo de Pagamento

8.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, após

corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no p

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente cert

panhamento e fiscalização do órgão contratante.

ficar possível razão que impeça a participação em li-

e contratar com o Poder Público, bem como ocorrên-

2018).

ituação de irregularidade do contratado, será provi-

razo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

a defesa considerada improcedente, o contratante de-

zação da regularidade fiscal quanto à inadimplência

amento a ser efetuado, para que sejam acionados os

mento de seus créditos.

condições de habilitação exigidas no edital; b) identi

citação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

cias impeditivas indiretas (Instrução Normativa N° 3/1

8.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, а

denciada sua notificação, por escrito, para que, no p

defesa. Oou, no mesmo prazo, apresente sua

critério do contratante.

prazo

S

8.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a

verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliz

do contratado, bem como quanto à existência de pag

meios pertinentes e necessários para garantir o recebi

prazo após a comprovação da regularização da situa-

ança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-

tatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

nte consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu-

1.

sulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o1

ção, sem ônus ao contratante;

8.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobr

panhado da comprovação da regularidade fiscal, cons

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, media

mentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/202

8.2.5 - A Administração deverá realizar cons



rme tabela do item 6.1

o documental juntamente com a proposta:

NVISA para distribuição de produtos para a saúde;

sanitária local (Estadual ou Municipal);

tribuidor oficial no Brasil, através de carta de repre-

a carta de representação e/ou distribuição deve ser

portuguesa, no caso de produtos importados;

9.2 O fornecimento do objeto será fracionada confor

Exigências para Habilitação

9.3- O(s) licitantes(s) deverá(ão) comprovar por mei

9.3.1 A empresa deverá apresentar:

Autorização de Funcionamento (AFE) da A

- Alvará Sanitário, expedido pela autoridade

9.4 - Demonstrar ser representante autorizado ou dis

sentação e/ou distribuição emitida pelo fabricante:

acompanhada de tradução juramentada para a língua p

condicionado à apresentação de comprovação, por

nento tributário favorecido previsto na referida Lei

ORNECEDOR

osta

zação de procedimento de LICITAÇÃO, sob a forma

o pelo MAIOR VANTAJOSIDADE.

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratar

Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO F

Forma de seleção e critério de julgamento da propo

9.1- O fornecedor será selecionado por meio da realiz

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgament

Forma de Fornecimento

o dia em que constar como emitida a ordem bancária

a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

ributo inserido na planilha, quando houver, serão re-

s percentuais estabelecidos na legislação vigente.

pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

ária quanto aos impostos e contribuicões abrangidos
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8.4.1 - Será considerada data do pagamento

para pagamento.

8.4.2 - Quando do pagamento, será efetuada

8.4.3 - Independentemente do percentual de t

tidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

8.4.4 - О contratado regularmente optante

mentar n° 123. de 2006. não sofrerá a retencão tribut



atuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

co no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec-

ei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

gricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,

de dezembro de 2021.

cífico do INSS - CEI, que comprove a qualificação

rução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de

ompanhados de todas as alterações ou da consolida-

9.12 Sociedade cooperativa: ata de rundaçao e est:

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrit

tiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da L

9.13 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão a

documentos definidos pela Secretaria Especial de A

nos termos do art. 4°, $2° do Decreto nº 10.880, de 2

9.14 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro

como produtor rural pessoa física, nos termos da

Espe

Inst

2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.15 Os documentos apresentados deverão estar ac

ção respectiva.

e autorização de funcionamento no Brasil, publicada

ercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

siderada como sua sede, conforme Instrução Norma-

vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

de seus administradores;

ples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

empresária, respectivamente, no Registro Civil das

s Mercantis onde opera, com averbação no Registro

9.9 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Com

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con

tiva DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

9.10 - Sociedade simples: inscrição do ato constituti

sua sede, acompanhada de documento comprobatório

9.11 - Filial, sucursal ou agência de sociedade sim

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresa

onde tem sede a matriz

icado da Condição de Microempreendedor Individu-

nada

ndedor;

à verificação da autenticidade no sítio

ipessoal - SLU ou sociedade identificada como em-

LI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acom-

istradores;
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9.7 - Microempreendedor Individual - MEI: Certif

al - CCMEI, cuja aceitação ficará condicior

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empree

9.8 - Sociedade empresária, sociedade limitada un

presa individual de responsabilidade limitada - EIRE

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

panhada de documento comprobatório de seus admini



сараг.

a pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,

sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea

21), ou de sociedade simples;

stribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de

ado de exercício e demais demonstrações contábeis

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

de ns os ae С s estadual e

Qualificação Econômico-Financeira

9.24 - Certidão negativa de insolvência civil expedid

caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida as

"c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 203

9.25 Certidão negativa de falência expedida pelo di

2021, art. 69, caput, inciso II);

9.26 - Balanço patrimonial, demonstração de resulta

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez C

es [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relati-

o seu ramo de atividade e compatível com o objeto

al/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou

cício contrata ou concorre;

tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]

tal condição mediante a apresentação de declaração

utra equivalente, na forma da lei.

ndedor individual que pretenda auferir os beneficios

mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova

9.20 - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte

vo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente a

contratual;

9.21 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadu

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exerd

9.22 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou o

9.23 - O fornecedor enquadrado como microempreer

do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple

do ingoão og degtnog de oontnihuintog gteduel

tos tributários federais e à Dívida Ativa da União

ativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

ia do Tempo de Serviço (FGTS);

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-

gativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

.452, de 1º de maio de 1943;

FSPH
Fundação de Saúde
Parreiras Horta

zenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédi

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rel

Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014,

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.18 - Prova de regularidade com o Fundo de Garanti

9.19 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos

ção de certidão negativa ou positiva com efeito de ne

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5



concomitante.

poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

, será exigida a seguinte documentação complemen-

lem aos requisitos técnicos exigidos para a contrata-

tas de inscrição e a comprovação de que estão domi-

tado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e

ação do contribuinte individual - DRSCI, para cada

matório de diferentes atestados executados de forma d

9.30.2 - Os atestados de capacidade técnica

filial do fornecedor.

9.31 - Caso admitida a participação de cooperativas

tar:

9.31.1 - A relação dos cooperados que atend

ção e que executarão o contrato, com as respectivas a

ciliados na localidade da sede da cooperativa, respeit

42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;

9.31.2 - A declaração de regularidade de situ

OS contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº

tos neste item deverá ser atestado mediante declara-

bil, apresentada pelo fornecedor.

e bens similares de complexidade tecnológica e ope-

contratação, ou com o item pertinente, por meio da

jurídicas de direito público ou privado, ou regular-

nte, quando for o caso.

acão de quantitativo mínimo. a apresentacão e o so-

habilitação e poderão substituir os demonstrativ

14.133/2021, art. 65, §1°).

9.29 - O atendimento dos índices econômicos previs

ção assinada por profissional habilitado da área conta

Qualificação Técnica

9.30- Comprovação de aptidão para o fornecimento d

racional equivalente ou superior com o objeto desta

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas

mente emitido(s) pelo conselho profissional competer

9301- Será admitida. para fins de comproy

er exigidos com base no limite definido pela Receita

ração Contábil Digital - ECD ao Sped.

aferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

ez Corrente (LC), será exigido para fins de habilita-

no] de......% [até 10%] do [valor total estimado da

inente].

a licitação deverão atender a todas as exigências da

FSPH
Fundação de Saúde
Parreiras Horta

d) Os documentos referidos acima deverão se

Federal do Brasil para transmissão da Escritu

9.27 - Caso a empresa licitante apresente resultado in

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquid

ção [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínim

contratação] OU [valor total estimado da parcela perti

9.28 - As empresas criadas no exercício financeiro d










































